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Presidência do Exmo. Sr. Ministro 
Ribeiro da Costa. 

Re1110r: o Exmo. Sr. Ministro Her
mes Lima. 

To!naram parte no julgamento os 
Exm::s. Srs. Ministros Hermes Lima, 
Vitor Nunes Leal, Vilas-Boos, Hahne
mann G,ümarães e Ribeiro da Costa. 

AUTOMóVEL - IMPORTAÇ.'IO - APREENS/IO 

- Cassada a segurança que possibilitou a importação do automó. 
vel, cabe a autoridade alfandegária proceder à sua apreensão. 

- Ao adquirente de automóvel, irregularmente importado, não 
socorre a presunção de boa-fé. 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

Abbud e Carvalho Ltda. versus União Federal 
Agravo em mandado de segurança n.o 21.295 - Relator: Sr. Ministro 

CÂNDIDO LOBo 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e disc-utidos êstes 
autos de Agravo de Petição n· 21.295, 
de São Paulo, em Mandado de Segu
rança, agravante: Abbud e Carvalho 
Ltda. e União Federal e agravado {)S 

mesmos. 

Assinalando-se também recurso ea; 

ofticW: por unanimidade. 

Acorda, em Primeira Turma, dar pro
vimento ao rel.!urso. 

Acerda a Primeira. Turma, dar pro
vimento ao recurso ex officl,o e, ae 
apelo veluntárie da União Federal para 
cassar a segurança. Prejudicada per 
isS0, ficou o apêlo de impetrante, con
ferme censta dlS netas taquigráii.cas 
anexas 'as quais c':m 'O relatório ficam 
fazendo parte integrante dêste julgado, 
apurado às fls. Custas ex lege. 

Tribunal Federal de Recursos, 19 de 
setembro de 1001 (data do julgamente). 

HCJwiqu.e D'AvBx, Presidente - can
dí.:lo Lôoo, Relator. 

RELATÓRIO 

OBro Ministro Candid{) LObo - Sr. 
Presidente. N e presente mandado de 
segurança discute-se a valid3.de do ato 
d.) Inspeter da Alfândega de Santos 
que determinou à Inspetoria do Trân
site a apreensão do veiculo de proprie
dade e posse de Impetrante. 

Alega o Impetrante que é deno de 
veiculo desde 30 de julh.) de 1958; que 
o vendedor, Túlio de Pauh Brite tem 
nota fiscal junte à fls. 9. O aludido au
tomóvel, desde es's3. data, devidamente 
licenciado, registrado e até multado pela 
aludida Inspe'JJ·ria, nunca deixou de 
trafeglr com a respectiva chapa nume
rada, em n.:me de Impetrante, mansa 
e pacificamente, inclusiVe segurado em 
seu nome, conforme doc. de fls. 28. 

Sustenta a inicial que o .Inspetor da 
Alfândega não podia dar ordens, como 
deu, à B::,l:cia de Sãe Paulo, para 
apreender .Q veiculo, sem qUe o fOsse. 
p~·r determinação de alguma autorida

-de judicial ou em 'Seu cumprimento, e 
qUe ne caso não houve, pois a interfe
rêneia do referic.:> Inspeter junto a P-:>-
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lida foi feita e se justifica exclusiva
mente pelo de,c. q~e está junto à fls. 
31 e nada mais e nesse documento, ne
nhuma é a explicação da apreensão. 

"O automóvel chapa 88.902 a que se 
refere o certo de pr,opriedade máq. n9 

625.394 de 1948, fornecido pelo D.S.T. 
de Sã~ Paulo, está retido na referida 
D.S.T. para ser apreendido pela Al
fândega de Santos de conformidade com 
pl\,; vidências determinadas pelo Sr. Ins
petor da Alfândega. Em 11-4-60." 

O automóvel em questão, achava-se 
"registrado 1~ Bervi~o de Trânsito da 
Capital do Estrld!o de Bã,o Paulo, em 
tiOOOO de TfUio de Paula Brito, conform.e 
certificado de propriedade n' 391.552, 
expedido em 9 de fevereiro de 1955, 
adquirido, rem I/'IelJi61"l)a de domínio, de 
JI(WJ;Ü Juni" (fls. 48). 

Assim. o Impetrante, firma comer
cial Abbud & Carvalho Limitada, aque
la contra quem o Inspetor dl Alfân
dega, determinou fôsse feita a apreen
são do automóvel, adquiriu êsse mes
mo veiculo de Túlio de Paula Brito de 
3 de julho de 1958; T'úlio de Paula 
Brito, por sua vez, adquiriu o mesmo 
automóvel de Jamil Juni, em 9 de fe
vereiro de 1955. 

A sentença de fls. 106 estudando a 
hipótese e "preciando os '[xlIreoeres dos 
ilustres Mestres - Vicente RÓiO e 
EdAt..aIr'd<J Espíndola jum.to9 aos autos 
pelo Impetro.nte -, decidiu que a apre
ensão do veículo tinha sid.J irregular 
e arbitràriamente feita pela PoliCia or
dem verbal de autoridade e Cl)mprova
da pelo - "p"pelucho de fls. 31" -
nào podendo subsistir, s:}b pena de in
fringir-se a lei que .assegura ores
guardJ aos direitos individuais. 

Cl)ntinuando sua argumentação, diS'Se 
o Dr. Juiz a 'quo: "Embora não se ope
rass~ a alegada - ~ - por 
Me. fruido integralmente o prazo de 
três anos é evidente que ':J direito do 
Impetrante decorrente do exercicio da 
propriedade do veiculo, não p:>de ser 

molestado. sem que, pelo menoo, se lhe 
,assegure ampla defesa, pelos meioi! pro_ 
cessuais adequados. A SUl posição de 
- terceiro -, é inüJontestável e não foi 
impugnada pela autoridade impetrada, 
sendo certo que a apreensão não se 
justifica de qualquer forma". 

E termina a sentença afirm3.nd:): "O 
Fisco dispõe de recursos legais para 
cobrar-se dos tributos porventura so
negad<}s pelo responsável, bem COlmo, 
do processo adequad,) para, na esfera 
criminal, sequestrar os bens crimino
samente introdl1zidoo no P,:,ís. Deve 
pois, recorrer ao processo próprio, sem 
praticar violência c:;utl'a terceiros" --, 
(Fls. lOS). 

A fls. 112, a firma Impetrante, Abbuã 
& Carvalho Limitada a.gravou, por não 
se conformar com parte da sentença 
recorrida que não lhe reconheceu o 
ccapd{) - e a União Federal, o mes.m0 
o fêz à fls. 120 a fim de pedir a inte
gral reforma da decisão agravada, des
de que não se trata de - direiLo lí
quido e certo - porquanto Se trate de 
matéria dependente de provl. de pro
priedade anterior a.:l Impetrante e posse 
de - terceiro -, o que sômente atra
vés de - ação ordinária - pode ser 
discutido e provado. 

A Suprocuradoria-Geral invoca ju
risprudência em seu parecer de fls. 127 
e então explica que o veículo em ques
tãJ entrou no Brasil através de um 
turista que aqui veio a passeio, apare
lhado o~m Carnet de Passagem. em 

JJoua,n.e, vale dizer com beneficio in
ternacionalmenteconcedidO'S e reconhe
cidos, inclusive franquia temporária de 
- wn a'll<Q - isenção de direit0s e 
tax3.s. 

Foi seu proprietário quem fraudando 
a lei, vendeu o veículo a Jamil, êste, 
por sua vez, a Túlio de Paula Brito 
que o revendeu à firma Impetrante. 

Eis a matéria de fato. Tudo isso, 
ocorreu de lide a chegada do auto.."Ilóve} 
11:> Brasil. há m~is de 7 anos (1954). 
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o aludido -- parecer, insiste na ar
gumentação relativa à falta de - di
reito líquido e certo - para 'Ser dis
cutido e apurado em mandado de se
gurança. Traz a colação vários 8ICÓr
dãos e quanto à - bj~ fé - do Im
petrante, nega sua existência. além de 
que nenhum tributo pagou na Alfân
dega e nem exibiu a imprescindivel li
cença prévia. Não há, pois que, falar 
em - usucapião - porque a posse 
que o Impetrante tem, não se firma em 
boa fé nom em justo titulo. 

Daí concluído o parecer da Subpro
curadoria-Geral da República, esperan
d::> o provimento do recurso, a fim de 
que seja denegada a segurança conce
dida pela decisão recorrida. 

:m o relatório. 

VOTO 

O Sr. Mt'ltlstro Cdnd!do Lôbo - Sr. 
Presidente. Trata-se em resumo, de sa
ber se o Inspetor da Alfândega, dando 
cumprimento a um ofício da Pl':>~urado
ria-Geral da; República de - caráter 
normativo -, assim chancelada pelo 
Supremo Tribunal Federal, em pr:ces
SC) de - reclamação - podia ou não 
podia determinar, como determinou, à 
Policia de São Paulo, fizesse a apreen
são do aut.:mÓvel de propriedade e pos
se do Impetrante que o adquiriu em 
1!}58, de quem já o pOlSsuia iIl1ansa e 
pacificamente, devidamente registrado, 
emplacada- e segurado desde 1954. 

A sentença agravada entendeu que 
a apreensão era indevida e arbitrária, 
pois que, deveria ter havido antes um 
processo normal <lU uma execução de 
s~ntença ou acórdão, eis que contra o 
Impetrante nenhuma postulação fõra 
feita em juizo e assim o Inspetor da 
Alfândega de Santos, a CU}3. ordem foi 
determinada a apreensão pela. polícia 
da Capital e apreendido o veiculo, não 
tinna podêres, por si só, para assim 
agir, desde que não é êle autoridade 
judiciária para assim ordenar. 

Preliminarmente, Senhor Presidente, 
tOda a argumentaçã') do ilustre Dr. Juiz 

- a quo - ao meu ver e data veuÍia, 
não se ajust.ju ao problem3. jurídico 
fixado nos autos por isso que S. Exa. 
partiu da pQl5se ~ansa e pacífica desde 
1954 para oom êsses dois dados do pro
blema concluir pela procedência do pe
did:>, reconhecendo a violênch e a ar
bitrariedade da apreensão. 

Entretanto, porque S. Exa., se veio 
ao Lmpetrante e ao seu antecessor, por 
que não continuou na pesquisa da pro
priedade a fim de apurar a existência 
ou não do - justo título e da boa-fé? 

Pois não foram elas alegadas nos 
autos e até o recurso foi interposto pelo 
Impetrante, na parte qUe isso nã..J lhe 
foi reconhecido? Por qUe S. Exa. não 
prolongou sua pesquisa e não foi à pro
cura do vendedor, aquêle que vendeu ao 
Impetrante? 

Que enc:ntraria então? Nada mais, 
nada menos do que um cidadão que, 
abusando das leis brasileiras e das con
venções internacic}llais, entrou oom o 
veículo no Brasil, sem pag:J.r qualquer 
direito ou taxa aduaneira, através do 
conhecido Carnet de passage Im DouaIne 
cujas condições foram por êle violada:s e 
essas outras não são, senão a de não 
poder vender o carro e tampouco passar 
mais de um ano em território nacional. 

1!l o caso de dizer - negócio de 
turco - e o tal Jamil Juni foi logo 
entrando llJ mercado negro de automó
veis. Eis tudo. 

Basta aplicar o artigo 60 do Decreto
Lei no 300 de 24 de fevereiro de 1938, 
bem como o que dispõe o artigo 69 da 
Lei número 2.415 de 20 de dezembro de 
1953, mantido peb art. 57 da Lei n. 
3.244, de 14 de agôsto de 1957, combi
nado COiIl1 o Decreto 42.820 de 16 de de
zembro de 1957, para concluirmos pela 
improcedência da argumentação do Im
petrante que. na inici31, fix.:;u sua posi
ção e a de' mai'S ninguém, tratou de 
explicar fi. sua transação e a de mais 
ninguém, defendeu a sua compra a Tú
lio e parou ai. Ora, embora se trate de 
- iIl1óvel impossível é arredar da 
discus..~oda posse de seu antecessor, 
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se CQffi justo titulo e boa-fé e é ai que 
o direito líquido e certo do impetrante 
oomeça a enfraquecer mesmo porque a 
sentença agravada, não quis entrar nes
sa apreciação, nessa pesquisa, isto é no 
que tange com a propriedade anterior 
do veículo, antes dêle chegar às mãDs 
dD Impetrante. O veículo em causa che
gou ao Brasil comD tOarnet de pa8Sla
{]e Em ~~e; êsse owrnet exonera o 
proprietário de tDdos os impoStDS e ta
xas, mas por 'Outro lado exige duas con
dições firmemente estabelecidas em con
venções internacionais, também cumpri
das pelD Brasil e sua Alfândega: per
manência máxima de um anD e não dis
ponibilidade, ViStD comD, o ca1'net é 
dado a touriste universalmente. 

P'Ois bem, qUe fêz êsse que veiD ao 
Brasil? GOZDU os benefíciDs isenção de 
impOstos alfandegáriDs e 'Outros e ainda 
das taxas e tratDu IDg,O de impingir 'O 

carrD adiante, a terceirD e vem êste 
arrDgando-se - terceir;) - na tran
sação, pede a Impetração CDmo se, pDr 
acas'O, nãD houvesse 'O Juiz de pesqui
sar nessa pDsição de - terceiro - a 
boa-fé - CDm que f Di 'O veículo adqui
ridD. 

A lei fala em - terceiro - Real
mente. EntretantD, acrescenta: "de boa
fé". Será nece'Ssârio mais para provar 
e comprovar a nã'O existência de bDa fé 
na transaçãD feita pelD proprietáriD dD 
veículD em causa que no Brasil desem
bll'CDU CDm sua prDpriedade cláusula 
ex vi legis, a passar até um ano e não 
pDder desfazer-se do autD, pDrque tDU
riste pressupõe regre'SsD a'O pDrtD de em_ 
barque? Creio nada mais ser necessá
riD aduzir. NãD fôsse assim e nada 
mais fácil dD que trazer milhares de 
touristes ao Brasil com o oornet de pas
~(J,ge en Aàowa.ne e encher 'O mercado de 
autDmóveis nessas cDndições ainda CDm 
a vantagem de nãD pagar impôsto nem 
taxa na Alfândega. 

Há, p::-rtantD. que ser examinada a 
- posse e também just'O título - e pDr 
iss), incabível na espécie 'O mandado 
de segurança, detalhe que a sentença 
agravada nãD percebeu preliminarmente. 

Embora ês'Se - justD titUID - e essa 
boa-fé - estejam dentro do âmbit'O 
da presunção tDda.via, imprescindivel, 
tDrna-se a cDncretização de sua exis
tência, pDrém, nunca através de man
dadD de segurança, que impõe - li
qui dez e certeza - e 'O que ainda ca
rece de ser prDV'adD, nã'O se apresenta 
c'Om aquela liquidez nem CDm aquela 
certeza. 

Em nenhum dDS titulares anteri'Ores 
aD lmpetrante, enoontramos a - 4' 
via - impre'Scindível para 'O at'O da 
aquisição, CDm boru-fé e JUStD titUI'O. 
NãD é só comprar. IS'SD é fácil a todos 
qUe pDssam fazê-lo. A questão é com
prar de quem PDde vender. E no casD 
quem vendeu nãD p8dia fazê-lD dentr'O 
da lei. Fraudou 'O Impetrante, bem 
c'OmD, fraudad'O fôra pelo anteriDr pro
prietáriD do veícul'O em caUSa que clan
destina,mente ficDU nD Brasil, quando 
pelas leis, só pDdia aqui permanecer 
até um anD da 'Sua chegada. Não che
gDU êle aD Brasil oobertD peIa - li
cenÇa prévia. Sua p'Osse, pDrtantD, nã'O 
era legitima e assim não pode ser pr;J
tegida, CDmD fêz 'O ilustre Dr. Juiz a 
quo. Daí concluir também que em nãD 
havend.o p'Osse legitima a proteger, por 
igual, nãD há - usucapião -a reco
nhecer além de que essa última tmpõe 
t:::mbém a reconhecimentD dD - justo 
titulo. 

Se a posse decorr()u de - ato iU
citD -, como falar de sua legitimi
dade? ComD falar de meios para pro
tegê-la? 

Não é caSD de entrarm'Os na apre
ciaçãD da apreensãJ. NãD. Pouco im
porta que 'O InspetDr da Alfândega usas
se junto da PDlícia de São Paul'O uma 
arma duvidosa, qual a d'O Acórdão nor
mativJ proferidD nos autos de Recla
maçãD juntD aD Suprem'O T'ribunal Fe
deral, interposta pelo então Procurador
-Geral da República. 

O que importa é a situação pessoal 
dD Impetrante e de seus antecessores 
nD caSJ, iStD é, na aquisição e na posse 
dD automóvel em causa. Êle p:xl.ia ter 
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tido essa boa-fé, porém seus anteces
sores não a tinham e assLm não a 
transmitira;n e no entanto o próprio 
Impetrante ainda veio agTav,ar da de
cisã::J que não reconheceu o - usuca
pião - em seu favor, porque quer s0-

mar a posse anterior, à sua, para ultra
passar os 3 anos previstO'S na lei. 

Esqueceu-se que nesse terreno, a boa
-fé se impõe e automóvel que entra no 
Brasil g':/zando das excepcisnais facili
dades de um carnet de Adotuane não 
pode ser vendido nem passar mais de 
um ano no Brasil. 

Se vendido, o comprador comprou 
mal. Foi iludido em sua boa-fé, preci-

sarnente em sua - boa-fé - pelo pr0-
prietário do automóvel. 

DECISÃO 

Como consta da ata a decisão foi a 
seguinte: 

À unanimidade, deu-se provimento aQ 
recurso ex of!icio e ao apêlo voluntário 
da União Federal par,a cassar a segu
rança. Prejudicado por isso ficou o 
apêlo do impetrante. Os Srs. Ministros 
Márcio Ribeiro (Afrânio Costa) e Hen
rique D' Á vila votaram com o Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
HenriqUe D'Ávila. 

IMPORTAÇÃO DE AUTOM6VEL - FRAUDE CAMBIAL - MULTA 

- A mercadoria importada com fraude cambial fica sujeita à 
l111tlta, para a sua legalização. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

União Federal versus Anna strimaites e outr05 
Recurso extraordinário n.o 54.111 - Relator: Sr. Ministro 

HERMEs LIMA 

ACÓRD.~O 

Vistos e rekltados êstes autos, acor
dam os Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, em Segunda Turma, por una
nimidade, na c:nformidade da ata do 
julgamento e das notas taquigráficas, 
(,Á>nhecer e dar provimento ao recurso. 

Brasília, 12 de novembro de 1963. 
A. M. Ribei.l·O da, Oasta, Presidente. -
Hf'1rInN::3 Linw, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Hermes Liml.a - A 
ementa do acórdão recorrido é a se
guinte: 

.. Automóvel trazido por viajante com 
infringência do 'art. 7· da Lei n· 2.145 
- Liberação mediante a multa previs
ta para tanto na Lei nQ 3.244, art. 60. 

A douta Pro-curadoria opinou pelo C::J
nhecimento e provimento do recurso e 
recorda que a segurança foi concedida 
li nt1mer03··~S Impetrantes para autori
zaI' a liberação de muitos automóveis 
trazid.:)s do exterior com fraude à lei 

respectiva, mediante o pagamento da 
multa de 100% aà '\JalQrIelm, calculada 
na base do dólar fiscal vigente à época. 
da prCil11ul~Jlção da Lei n9 3.244, de 1957, 
para conceder dispensa do impôsto de 
consumo, e, quanto aos impostos devi
dos, para que fôssem êles calculados na 
base vigente à data da; chegada dos veí
culos ao pais. No tocante às taxas por
tuárias, a segurança foi concedida para 
autorizar o pagamento das taxas sim
ples até a data da impetração. 

li: .o relatório. 

VOTO 

o Sr. MiniBfro Hermes LimIa (Rela
tor) - C.::nheço e dou provimento ao 
recurso. O Recurso Ex-traordinário da 
União funda-se no inciso m, letras a 
e d do art. 101 da Constituição. Desde 
logo é de frisar-se que a introdução 
dos automóveis no pais foi ilegal. O 
que os impetrantes pretendem é que 
êsses veiculos trazidos irregularmente 
sejam agora liberados pela Lei número 




